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Recomendações para gestantes no período da Pandemia da Influenza  A (H1N1)
a) Recomenda-se que os serviços de saúde (hospital, clinicas, laboratórios e outros), procedam à transferência temporária da funcionária gestante para outros setores cujas atividades sejam de menor risco, e onde a gestante não esteja na linha de frente de atendimento ao público.
b) Recomenda-se que estabelecimentos de ensino (escolas, centros de educação infantil, creches, universidades, dentre outros) procedam à transferência temporária das gestantes para setores, dentro desses locais, cujas atividades sejam de menor risco, e onde não esteja exposta a alunos com síndrome gripal. 

c) Na impossibilidade de transferência (referida nos itens acima), alternativas legais de afastamento temporário podem ser consideradas junto às interessadas. 

d) Recomenda-se que todos os estabelecimentos públicos ou privados (Setor logístico, bancário e outros) que possuam funcionárias gestantes adotem medidas para reduzir seu risco de infecção por Influenza A (H1N1), minimizando sua exposição a indivíduos sintomáticos respiratórios, bem como adotando as medidas abaixo:
MEDIDAS PREVENTIVAS:

·  Higienizar as mãos (lavar com água e sabão, ou utilizar álcool gel a 70%), 
· Ao tossir, espirrar cobrir nariz e boca com lenço descartável, 
· Utilizar lenço descartável para higiene nasal,
· Manter ambiente limpo e ventilado,

· Não compartilhar alimentos, copos e objetos de uso pessoal, 
· Evitar o contato próximo com pessoas com síndrome gripal, 
· Evitar aglomerações, 

· Evitar cumprimentar com aperto de mãos, abraços e beijo social. 

e) As funcionárias grávidas que apresentarem síndrome gripal devem:

· Ser avaliadas pelo médico da Empresa ou serviço de saúde mais próximo, seguindo as recomendações do Protocolo de Manejo Clínico e Vigilância Epidemiológico da Influenza - Versão III, de 05/08/2009 do Ministério da Saúde. Disponível no site www.saude.gov.com.br/influenza,
· Ser afastadas do local de trabalho durante os sete dias a partir do início dos sintomas,

· Permanecer em repouso domiciliar evitando aglomerações de pessoas (shoppings, centros comerciais, supermercados, eventos sociais),

· Manter contato com seu médico para acompanhamento do caso.
